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1. OBJETIVO DO MANUAL 
 
Sistematizar o processo de Arrecadação – Guias de Recolhimento de Contribuição Previdenciária 
– GRCP do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Eusébio – IPME. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

• Organização do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Eusébio: 
Arts. 74 ao 83 da Lei Municipal nº 457, de 21 de novembro de 2001 e suas alterações 
posteriores; 

• Nova Redação ao Art. 83 da Lei Municipal nº 457/2001: Lei Municipal nº 720, de 04 de 
junho de 2007; 

• Consolidação Alíquotas de Contribuição: Lei Municipal nº 1.759, de 15 de fevereiro de 
2021; 

• Plano de Repasses Previdenciários Patronais – PRPP: Lei Municipal nº 1.894 de 30 de 
dezembro de 2021; 

• Leis e Normas Federais aplicáveis (disponível na página: https://www.gov.br/trabalho-
e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/legislacao-dos-rpps) 

 
3. RESPONSABILIDADES 

 
Quem participa Principais Responsabilidades 

Diretor Financeiro - Notificação em caso de inadimplência 

Setor Financeiro 

- Geração das GRCP 
- Conferência das GRCP 

- Encaminhar as GRCP ao Setor Responsável 
- Acompanhar os pagamentos das GRCP 

- Cobrança em caso de inadimplência 
 

4. SIGLAS 
 

• GRCP – Guias de Recolhimento de Contribuição Previdenciária 
• Diretor Financeiro – DF 
• Setor Financeiro – SF 
• PC – Plano Capitalizado 
• PF – Plano Financeiro 
• PAT – Patronal 
• SEG – Segurados 
• FOPAG – Folha de Pagamento 
• BC – Base de Cálculo 
• PME – Prefeitura Municipal de Eusébio 
• CME – Câmara Municipal de Eusébio 
• IPME – Instituto de Previdência Municipal de Eusébio 

 
5. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 
Etapa Atividade Responsável Detalhamento/Observações 

1 
Receber do Órgão Municipal 
competente o Relatório da FOPAG 

SF 
I – Caso o Órgão seja o próprio 
IPME, exportar em formato PDF 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/legislacao-dos-rpps
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/legislacao-dos-rpps
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o “Relatório da Folha – Gráfico”, 
do Sistema MaxFolha, deixando 
marcado apenas a opção 
“Concursados” (Anexos II e III), 
e arquivar adequadamente. 
Depois, baixar e arquivar o 
relatório de “vantagens e 
descontos” dos aposentados e 
pensionistas, se houver, 
conforme Anexos IV e V. 
II – Caso o Órgão seja a PME, o 
envio acontece via e-mail, em 
dois modelos de Relatório, um 
resumido e outro completo, 
ambos em formato PDF. Cada 
relatório deve ser arquivado 
adequadamente. 
III – Caso o Órgão seja a CME, o 
envio também acontece via e-
mail. O relatório em formato 
PDF deve ser baixado e 
arquivado adequadamente. 

2 Preenchimento da Planilha Geradora SF 

I – Cada Órgão possui sua 
Planilha Geradora de acordo 
com suas necessidades. A 
instrução de uso de cada 
Planilha está no próprio arquivo 
da Planilha. As Planilhas são 
referentes à competência da 
arrecadação em questão, 
devendo ser criadas cópias de 
cada competência. 
II – Especialmente quando a 
Planilha Geradora a ser 
preenchida for da PME, 
recomenda-se verificar a coluna 
de “LOTAÇÃO”, que deverá estar 
ordenada de acordo com o 
Relatório da FOPAG. 
III – As informações 
preenchidas na Planilha 
Geradora são referentes à BC do 
PC e PF, respectivamente, e 
entre PAT e SEG, conforme 
Anexo VI, atentando-se, 
também, se há “salário família”, 
que entrará como desconto na 
parte PAT. 

3 Conferir os Valores SF 
Após preenchimento da 
Planilha Geradora, deve-se 
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conferir se os valores totais 
informados na Planilha 
Geradora “batem” com os 
valores totais da FOPAG 
respectiva. 

4 Gerar as GRCP SF 
Etapa realizável conforme 
instrução na própria Planilha 
Geradora. 

5 
Encaminhar Guias para pagamento 
pelo Órgão Municipal 

SF 

I – Etapa não aplicável às GRCP 
direcionadas ao próprio 
Instituto de Previdência. 
II – As GRCP serão 
encaminhadas ao Órgão 
Municipal competente, com as 
entregas devidamente 
protocoladas. 
III – O envio das GRCP para a 
CME se dá exclusivamente via e 
e-mail, não sendo necessário o 
encaminhamento das Guias 
impressas. 
IV – As GRCP encaminhadas 
para a PME deverão ser de 
modo físico, impressas em duas 
vias. 

5 
Acompanhar o pagamento das Guias de 
Recolhimento Mensalmente 

SF 

I – O SF acompanhará o 
pagamento pelo Órgão 
competente em consultas aos 
extratos bancários das 
respectivas contas bancárias 
um dia após o vencimento. 
II – O SF deverá realizar um 
Controle de Pagamentos das 
GRCP, anexando, fisicamente ou 
virtualmente, cada GRCP a um 
comprovante de pagamento. 
(Obs: este Controle pode 
ocorrer apenas de maneira 
virtual, em planilha do excel, 
conforme Anexo VII) 

6 Elaborar Notificação de Cobrança SF 

I – Em caso de inadimplência, o 
SF elaborará notificação de 
cobrança. 
II – As Notificações serão 
encaminhadas ao DF, para 
ciência e análise. 

7 Analisar a Notificação DF 
O DF analisará as Notificações 
elaboradas pelo SF. Após 
verificação e assinaturas, 
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encaminhará ao SF para dar 
seguimento às providências. 

8 
Encaminhar Notificação de Cobrança e 
Nova Guia de Recolhimento 

SF 

O SF providenciará novas Guias 
de Recolhimento com os valores 
corrigidos, retornando para a 
etapa 2. 

 
 

6. ANEXOS 
 
I – Fluxograma do Processo 
II – Instrução Relatório Folha 1 
III – Instrução Relatório Folha 2 
IV – Instrução Relatório de Contribuições Aposentados/Pensionistas 1 
V – Instrução Relatório de Contribuições Aposentados/Pensionistas 2 
VI – Folha de Pagamento 
VII – Modelo Controle de Pagamento 
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ANEXO I – FLUXOGRAMA DO PROCESSO 
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ANEXO II – INSTRUÇÃO RELATÓRIO FOLHA 1 
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ANEXO III – INSTRUÇÃO RELATÓRIO FOLHA 2 
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ANEXO IV – INSTRUÇÃO RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES APOSENTADOS/PENSIONISTAS 1 
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ANEXO V – INSTRUÇÃO RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES APOSENTADOS/PENSIONISTAS 2 
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ANEXO VI – FOLHA DE PAGAMENTO 
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ANEXO VII – MODELO CONTROLE DE PAGAMENTO 
 

 


